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INTRODUÇÃO

O presente pôster tem por objetivo principal demonstrar a necessidade de

reconstrução do Direito Processual Civil no Brasil, pelo apontamento de

lacunas, escopos meta-jurídicos e a estagnação da matéria com o Código

de Processo Civil de 1973, quando observada a crise de efetividade

processual e a necessidade de sua evolução principiológico-

constitucional, pelo estudo no Direito Processual Constitucionalizado e a

investigação dos institutos no Código de Processo Civil de 2015.

REFERENCIAIS TEÓRICO-METODOLÓGICOS

Institutos do Novo Código de Processo Civil foram investigados por meio

da pesquisa bibliográfica, com o método hipotético dedutivo jurídico.

Adotou-se como marco teórico a teoria do processo constitucional

democrático, através dos autores Fix-Zamudio (México-1956), Baracho

(Brasil-1984) e Andolina/Vignera (Itália-1990), atualmente divulgadas nas

obras de Brêtas de Carvalho Dias e Rosemiro Pereira Leal.

O presente estudo científico tem por objetivo despertar a comunidade

jurídica para um sério problema: a necessidade da reconstrução

constitucional do processo civil brasileiro, pelo apontamento de lacunas e

a sua estagnação, quando observada a evolução principiológica-

constitucional da matéria através de institutos do Novo Código de

Processo Civil brasileiro (CPC/15, Lei n. 13.105/2015), pelo estudo no

Processo Constitucional, como marco teórico na Escola Mineira de Direito

Processual. Visa ainda superar escopos meta-jurídicos, com a correta

compreensão constitucional democrática do Direito Processual.
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PROBLEMA DE PESQUISA

Os levantamentos acerca do tema-problema apresentado apontam para

ideia de que o sistema processual, em crise de efetividade, foi

modernizado constitucionalmente para adequar aos anseios sociais de

solução de conflitos. A falta de técnica normativa estrutural das decisões,

na égide do Código de Processo Civil de 1973, o estabelecimento de

procedimento correntemente inadequado, pela inexistência de sua

testificação em Popper, afetam diretamente aos interessados na solução

dos litígios, vez que afastada a necessária aplicação do Processo Civil

Dialógico. O crescimento da população, ampliação dos conflitos (litígios

sociais), a manutenção da estrutura do Poder Judiciário, culminaram no

caos do sistema judicial de solução de conflitos, exigindo soluções

normativas para retorno da efetividade do processo civil brasileiro, com

observância do Estado Democrático de Direito. A presente pesquisa

justificou-se pela edição e aprovação do Novo Código de Processo Civil,

com novos institutos processuais e a modificações de outros já

existentes, necessária a sua investigação de efetividade no sistema.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Os levantamentos acerca do tema-problema apresentado apontam para

ideia de que o sistema processual, em crise de efetividade, foi

modernizado constitucionalmente para adequar aos anseios sociais de

solução de conflitos. O crescimento da população, ampliação dos conflitos

(litígios sociais), a manutenção da estrutura do Poder Judiciário,

culminaram no caos do sistema judicial de solução de conflitos, exigindo

soluções normativas para retorno da efetividade do processo civil

brasileiro, com observância do Estado Democrático de Direito. A presente

pesquisa justificou-se pela edição e aprovação do Novo Código de

Processo Civil, com novos institutos processuais e a modificações de

outros já existentes, necessária a sua investigação de efetividade no

sistema.

APOIO FINANCEIRO E AGRADECIMENTO


